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LEI Nº  764/2021 
 
 

“SÚMULA : AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE 
BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO EM FAVOR DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL DE ARAPUÃ – CMDR - 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O Prefeito do Município de Arapuã, Estado do Paraná, Sr. DEODATO MATIAS, faz saber que a 

Câmara Municipal, aprovou e sanciona a seguinte Lei, 
 
Art.1º. Fica autorizado o Poder Executivo do Município a ceder, mediante contrato de cessão 

de uso gratuito, ao Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural de Arapuã – CMDR, os bens de 
propriedade da administração pública municipal, a ser adquiridos através do CONVÊNIO Nº 
896603/2019 – MINISTÉRIO DA AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, em que 
consistente em: 

I) 06 (seis) plainas agrícolas traseira. 
II) 03(três) distribuidores de fertilizante. 
III) 02 (duas) conchas traseira. 
IV) 01 (uma) plantadeira de grãos (plantio direto) 
V) 02 (duas) carretas agrícolas basculante. 
VI) 10 (dez) resfriadores de leite com capacidade 300L 
VII) 05 (cinco) resfriadores de leite com capacidade 500L 
 
Parágrafo único. O prazo de vigência das cessões de que trata esta Lei, obedecerão a vigência 

dos respectivos convênios firmado entre o Município e o Governo Federal. 
Art.2º. A Cessão de Uso de que trata a presente Lei, dispensará procedimento licitatório, por se 

tratar de relevante interesse público municipal, em conformidade com os artigos 70 e 71 da Lei Orgânica 
do Município. 

Parágrafo único. A Cessão de Uso será feita mediante contrato administrativo. 
Art.3º. O Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural -CMDR- destinará os bens cedidos pela 

presente Lei aos grupos rurais do Município, a fim de implantar e fomentar o desenvolvimento sustentável 
dos agricultores que atuam a nível familiar – agricultores familiares -, de modo a propiciar-lhes o aumento 
da capacidade produtiva, a geração de empregos e a melhoria da renda familiar. 

Art. 4º. A cessão de uso observará as seguintes condições resolutórias:  
I - que os bens cedidos serão utilizados única e exclusivamente para o cumprimento das atividades 

descritas no artigo 3º desta Lei;  
II - que não seja alterada as características dos bens, nem cedidos, locados ou emprestados a 

terceiros durante o prazo de vigência; 
III - que os grupos rurais não tenham suas atividades paralisadas por período superior a 90 

(noventa) dias, após o inicio de seu funcionamento. 
IV- que os bens sejam conservados em perfeitas condições de uso;  
Art.5º. Conselho Municipal do Desenvolvimento Rural – CMDR - procedera a suas custas a 

manutenção, conservação e reparação dos bens zelando pelo seu uso em conformidade com as normas 
de segurança do trabalho e ditames da lei do bem público. 

Art.6º. O cedente poderá examinar ou vistoriar os bens objetos desta concessão de uso, quando 
entender conveniente, independente de solicitação ou autorização para tanto. 
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Art.7º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Arapuã, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de julho de 

2021. 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
DEODATO MATIAS 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MEI, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE ABERTURA PARA   
AMPLA DISPUTA 

 

A Prefeitura Municipal de Arapuã, Estado do Paraná, torna público à abertura da licitação modalidade 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, será realizada no dia 30/07/2021 
às 09h:00min na sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, Arapuã 
– Pr, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES, COMPREENDENDO: 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO E USO 
DOMÉSTICO, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICO, ELETRODOMÉSTICO, DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR, PARA O PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES . Caso não compareçam empresas enquadradas na condição de MEI, ME ou 
EPP  na sessão exclusiva para estas empresas a sessão será suspensa e reaberta PARA AMPLA 
DISPUTA no dia 30/07/2021, às 09:30 horas. 

 

Obs. O Edital e demais documentos pertinentes a presente Licitação, em apreço poderão ser 
examinados e fornecidos gratuitamente no Setor de Licitação, de segunda a sexta-feira nos horários 
das 08h00min às 11h30min horas e das 13h30min às 17h00min horas, pelos e-mail: 
orcamentosarapuaparana@gmail.com, licitacaoarapua@gmail.com e através do site do Portal da 
Transparência do Município. 

 
 

Arapuã-PR, 16 de julho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Janaina Silva Santos  
Pregoeira 

 

Deodato Matias  
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 
O Prefeito, Deodato Matias, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve: 
 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS: 
 
a) Processo nº. 94/2021; 
 
b) Licitação nº. 8/2021; 
 
c) Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO; 
 
d) Data da homologação: 16/07/2021 
 
e) Data da Adjudicação:  16/07/2021 
 
f) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS REFRIGERADORES DA UNIDADE DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE ARAPUÃ-PR. 01 (UM) REFRIGERADORE DA MARCA INDREL - MODELO RVV 22D 
(VSS) - N° 044.679 E 01 (UM) INDREL - MODELO RVV 11D (VSS) - N° 047.209. 
 
g) Vencedor: MARCOS OSIRES NUNES - EPP; 
 
h) Valor: R$ 2.790,00 (Dois mil setecentos e noventa reais). 
 
Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 16/07/2021 

 
 
 
 
 
 

Deodato Matias 
Prefeito do Município 
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